
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

EOITAL DE CONVOCAçÃO Ne 46, DE 18 DE ABRIL DE 2023
pRocEsso sErETrvo srMPuFtcAoo Ne 009/2022

Dispõe sobre convocação
Simplificado ne 009, de 2022.

de aprovados no Processo Seletivo

CONSIDERANDO o ofício ne 374/2O23/SME

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo

SimpliÍicado n.e OO9I2O22 realizada por meio do Decreto np 026/2023, TORNA PÚBLICO o presente

Edital, ficando CONVOCADOS os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura

Municipal de Pedra Preta - MT, situada na Avenida Fernando Correa da Costa,940, Centro, cidade de

Pedra Preta, no prazo maxrmo de 05 Ícincol dias, munidos dos documentos necessários à comprovação

dos requisitos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAI DO PROCESSO

SEIETIVO SIMPLIFICADO Ne íJogl2022, sob pena de ser considerado como desistente, perdendo a

respectiva vaga, podendo à Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

MONITOR - SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO

lnscrição NOME POSrçÃo

0004520 IÉSSICA REGINA DA SILVA 10s

0011510 ANA PAULA FERNAN DES RAMIL

0002610 EUZIRENE GOMES DA SILVA ZANFONATO t2e

001s980 KAROLINY BRUNO RIBEIRO NUNES 13e

0000940 JÉSSIKA RODRIGUES DA SILVA L4e

0017310 MARIA HOSANA LOPES NASCIMENTO 15s

0003300 ANNE CAMILLY SOUZA DE ALCÂNTARA 16e

0007500 17e

JustiÍicativa: 01 vaga (cuidador) para o cMEl Adriana susi Milhomem Figueiredo da silva (matutino) e EM Dulce

Meiry Silva Sabini (vespertino) ,01 vaga (sala aula) para EM Dulce Meiry Silva Sabini, 01 vaga (cuidador) para EM

Dulce Meiry Silva Sabini, 02 vagas (cuidador) para EM São Sebastião, 01 vaga (cuidador) para EM Pro€ lvonne

Tramarim de Oliveira e 02 vagas (cuidador) para EM Antônia Aparecida Garcia, considerando a demanda

epresentada pelos pais, ao Ministério Publico e a imposição deste órgão para o cumprimento do estabelecido nos

preceitos legais. A Secretaria Municipal de Educação visa atender a educação inclusiva, para os monitores auxiliar

no desenvolvimento das atividades didático-pedagógicas deste público e no cuidado da alimentação, higiene e

locomoção de alunos com deficiência, encontrando respaldo na Política Nacional de Educação Especial na

Perspectivada Educação lnclusiva.

Pedra Preta, 18 de abril de 2O23.

IRACI FER IRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

AV Fernando Correa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br

A PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA, EStAdO dC MAIO GTOSSO, NO

uso das atribuições que lhe são conferidas;

11e

ANA CLAUDIA APARECIDA FREITAS MATTOS
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^.t. 
2" Para atender o dlspoôto no Artigo lo dêstê Dêcrêto, sêrviÉ ce,

mo Ecunro o CancêlamonlorAnulrção dê Í)otaçóês Oiçam€ntáÍia§,
coníormê dlscriminaÉo abaho, de acordo com o Arígo «!, da Lei

Fede.rl n' it.320/ô1.

R.duçáo

11.m0.00.q,0.0000.0.q8. sEcREÍaRla tluNlclPAl oE sauoE

íí.001.(xr.m0.0000.0.(x,0. SECRETARI,À lluNlclPAl- DE sauoE

íí.tx,í.10.«!2.0007.2.064. AIUTENçÃo E FUNCr)NAXE]IÍO DO

LABORATÓRIO

436 - 3.3.90.36.00.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

5.000,00

FISTCA

43A - 4.,I.90.52.00.00 3 ÊOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.000,00

Art. 3ô Ficá â erâdo o Plâno Plurianual, a Leide Diretrizes Orçamenláriâs

e a Lei OÍçamentáÍà Anúál pará o exercroo orçâmentário ügÊnlê, nos teÊ

mos do CÍédilo Adicional de que trala o arl. 1o desta Lei.

Art. 4o Este DecÍeto enlra em ügoÍ nâ data de §ra publicâçáo.

Pedra Preta/MT, 18 de abril de 2023.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Preíeita Municipal

TERTO DE ADJUDICAçÁO . TOI'ADA DE PREçO N" OO5T2O23

TERIIO DE AÍ'JUDICAçÃO

A Prefeita Municipâl de Pedra Preta - MT, no uso de suas atÍrbuiçóes le-

gais, regimentais e com fundamento no inciso Vl, do aÍt.43, da Lei E.666/

1993 e suãs alterações posteriores, ê coníomê o que constâ no EditalTo-

m8da de Prêço 005/2023 -TP.

RESOLVE:

ADJUDICAR: o procedirnento licjtatóÍio na ínodalidade Tomada d€ Preço

n' OOí2023, a êscolha da pÍoposta mais vantajosa para "Conffiçâo
d! lmprê3a asp€ciállzada parâ r paastação de sêíviço6 dr ln3lâlaçáo

dê SPDA, na É9cole unlclpal Durvalinâ Souza Silva - A3sônlamênto

loôtê Azul e Vale dô Prata", mediante o r€imê empreitade por menôr

preço, conÍoÍme especificações constantes no Memorial OêscÍitivo' Pla_

nilha OÍçamentária, Cronograma Físico FinancêiÍo e Composição do BDI

para Sorviçôs - ANEXOS, os mesmos são parte integÍante deste Edital.

AIUUDICAR o obiêto licilado da Empresa abãixo relaoonada, vencedoía

do @áâme acima mencionâdo.

Razão social: ORTE SUL ENERG]A LmÀ CNPJ: 36.532.8íf
o00t-70.

Valor da Proposta sendo: R$ 40.019,88 (quêrênta mil e dezenove Íeais ê

oitenta e oito cenlavos).

Proceda - se a contrataÉo da empÍesá: I{ORTE SUL ENERGIA LTDA,

CNPJ: 36.532.83í/0mí -70.

PedÍa Prêta MT, 18 de Abril de 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PREFEITA

LEI N" l-/lâ9. DE 2023 - ATUALIZA O LOTACIONOGRÂÍA OO PODER
EXECúTIVO t'UNICIPAL, E OÁ OUTRAS PROVIOÊNClAS.

DE 18 DE ABRIL DE 2023.

Atualiza o LotacionogÍama do PodeÍ Executivo Municipal, e dá oulrâs prc
vidéncias.

4U Assinado Digitalmente

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato Grosso,

usándo das atribuiçó€s quê lhe são conÍêÍidas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ÉLA SANCIONA

É PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. í" Ficá atualizado o Lotacronograma Gêral de cârgos do PodeÍ Exe_

cutivo Municipal, nos teímos e quantidedes dispostas na pres€nte lei-

Par4riafo únlcô: A afualizaéo a que se reíere o câput dêstê artigo se

deslina auÍnentar:

a. 2 (duas) vegas para o cârgo de almoxâriÍê;

b.2 (duas) vagas para o cargo de Engenheiro Ciül:

c. í5 (quinze) vagas para o caÍgo de Monitor;

d. 5 (cinco) vagas pará o cárgo de Agente Administralivo.

AÊ. 2" Esta Lei 6ntrâ em vigor na data de suâ publicação.

GABINEÍE DA PREFEITA XUNICIPAL DE PEORA PRETA{fT.

aos DÉzoao o[Às Do mÊs oE aBRIL oo ANo oE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

PrêÍêita lllunicipal

EDTTAL DE CONVOCAçÃO N' il6, DE 2023 PROCESSO SELETM
slMPLlFlcADO N" 00912022

Dispôe sobre convocaçáo de aprovados no PÍocesso Seletivo Simplificado

n" OO9, de 2022.

A PREFENA UNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAIO GTO§SO'

no uso das atribuiçôes que lhe são caflferidas;

CONSIDERÁIDO o ofício n' 374/2023ISME

CONSIOERÂ}{DO â homologação do Resultado do Processo Sêlelivo

Simplificado n.' OOgl2O22 realizada por meio do Decreto n' 02612023.

TORttA PÚBLlcO o presentê Edital, ficando cONvocADOS os candi-

datos âbaixo relacionados a comparecerem na sede da PrefeÍtura Muni_

cipâl de Ped.a Preta - MT, situada na Avenidâ Femando Coneá da Cos-

ta,94O, Cenlto, cidade de Pedra Pretã. no prâzo máximo dê 05 (cinco)

dias, munidos dos documentos necessários à comprovâçáo dos requisi_

t6 para proúmento do cargo pleiteado. conforme estabelecido no EOITAL

DO PROCESSO SELEÍwO SI PLIFICADO N'009/2022, sob pena de

ser considerádo como dêsistente, perdendo a respectiva vâgâ, podendo à

PreÍeitura convocar o candidato imediatamênte postêdor.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

MONÍTOR - SECRETARIA TIUNICIPAL DE EDUCAçÃO

t;;Ção-lNoME POSIÇÀO

OOO4s2OIJ-SSICA REGINA DA SILVA 10"

115',1
'Í 1.

iolEUztRENÉ GoMES DA sILVA zÂNFONATO 12"

OO1598OMRõLII''Y BRUNO RIBE.IRO NUNES 13.
RODRIGUES DA 140

OO 1 73ffiÃFIÃHOSANA LOPES I\IASCIU EIIO 15.
0003300 CAMILLY SO DE ÍARÂ 160

õ6d7ídolÃNÃ-cLAUDtA APARECIDA FREITAS MATTOS 17"

diariomunicipal.org/míamm . www.amm.org.bÍ

Justificattva: 01 vaga (cuidâdor) para o cMEl Âdíanâ susi Milhomem Fi
gueiredoda Silva(matutino) e EM Dulce MeiÍySilva Sabini (vespertino) , 01

vaga (salâ âula) para EM Oulce Meiíy Silva Sabini, 01 vagá (cuidâdor) para

EM Dulcê Meiry Silva Sabini, 02 vagas (cuidador) pâra EM Sâo Sebastiáo,

01 vage (cuidado0 para EM Pmf lvonne TÉmarim de OliveiE e 02 va-

gas (cuidadoÍ) para EM Antônia Apârecida Garciâ' consideíando a deman-

da apresentadâ pelos pais, ao Ministéío Publicó e a imposição deste ór-

gão para o @mprimento do êstabelêcido nos p.ecêitos lêgâis. A Secretaria

Municipalde EducâÉo visâ atendeÍâ educação inclusiva, pâÍa os monito-

res ãuxiliar no dêsenvolümênto das atividades didático-pedagogicas deste

público ê no cuidâdo da alimentaÉo, higienê ê locomoção de alunos com
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defciência, encontrando respaldo na Política Nacional de Educaçáo Espe-
cial na PeÍspectivada Educação lnclusiva.

Pedra Preta, 18 de abril de 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZA

PÍeÍeila Municipal

LEI }f ,t I?0, DE 2023 . AUÍORIZA ABERÍURA DE CRÉDITO
ESPECTAL NO ORçA ENTO AIUAL DO EXERCÍC|o DE 2023.

DE 18 DE ABRIL DE 2023.

Aulodr. aberürr. dr Crállto E3pêcial no Orçamenlo Anual do er6rcÍ-
clo dG 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, Estádo de MaIo GÍosso,
usándo das afibuiÉes que lhe são conÍeaidas poÍ lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL OECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINÍE LEI:

Art l' Flca o Etêcutivo unicip.l autori2.do a abrir Crádito Adlclonel
Esp€clal, no valo. de até R$'1.0í0.000,m (úm milhão e dez mil reais), nô

Orçâmento Anual do exercício de 2023, para reforço das seguintes dota-

çoes:

Suplemonta{áo

05.0@.00.q,0.00@.0.000. SECRETAR|A [uNlclPAL DE oBRAs

05.00í.00.0q|.0000.0.q,o. sÉcRerAruA uuiltctPAt DE oBRÂs

05.d,í.15.ií52.qxlit.'l.ott. PAuraE[TAçÂo, REGUPERAçÃo asFÁL-
NCA E DRENAGEX DE

V|AS PÚBLrcAS

3.3.90.30.00.00 2500 MATERTAL DE CONSUMO 5.0m.00

4.4.90.51.00.00 2500 OBRAS E TNSTALAÇÔES 5.0,00,00

t)9.000.00.tx,0.0000.0.000. SECRETAR|A ilut{tctPAL DE CULTURÂ
ESP. E LAiZER

09.00í.00.000.0000.0.000. sEcRETARl,a ttut{tctPAL DE cuLÍuRA
ESP. Ê LÁZER

09.00í.13.392.001í.2.12í. PROI|OçÁO DE EVENTOS CULTURÂIS:
FESÍAS CULTURAIS,

FEST|VAIS, AIIOSTRAS E FEIRAS CULTURAIS

3.3.90.39.00.00 2500 ouTRos sERVtÇos DE TERCETROS - PESSOA
1.000.m0,00

Aí1. 2 Para cobêrlúrá do reÍeído cÍédito ficâ utilizâdo rêcurso pmvêniente

do Supeévit Financeim em consonância com disposto no aÉ. 43, § 1ô in-
êiso I da Lei 4.320/64.

Art. 30 Ficâ alierado o Plano Plurianual, a Lêi dê Diretüês Orçâmenláíias
e a Lêi OÍçâmentária Anual paÉ o exercício orçamentário ügente, nos ter-
mos do CÍédito Adicional de que trata o art. 10 desta Lei.

Art. 4ô Esta Lei enlra êm ügoí na data d€ sua public€Éo.

GABII{ETE OA PREFEÍTA I'UI{ICIPAL DE PEDRA PRETA{T.

AOS DEZOÍTO DIAS DO Í{ÊS DE ABRIL DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Pr!í.tta Iunicipal

RESOLUçÃO N.. Oísl2O23rC SPP

O CONSELHO UUNICIPAL OE SAÚOE, no uso de §ras atÍibui@es legais
que lhe confere a Lel llunicipal n',l{)812005;

Considerando o artigo 198, inciso lll, da Constiluiçáo dê Repúblic€, que
prevê a parlicipação da comunidade como diretriz do Sistema Único de

Saúde - SUS; Considerando o artigo 196, da Consütuiçáo Federal, que dis-
póe que a sâúde é direito dê todos o dever do Estado, garantido mediante
polílicas sociais e econômicâs quê visem à roduÉo do ósco de doença e

de outros agravos e âo acêsso univeÍsâl ê igualitário âs ações e seíviços
paÍa sua promoçáo, proteçáo e aecuperação;

Considerando a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispóe so-

bre as condições paÍâ a promoçáo, protêÉo e rê.up€ração da saúde, a

oíganizaÉo e o funcionamonlo dos serviços @respondentes, e dá ouFas
proüdências;

Considerando o Dêcíeto no 7.508, de 28 de junho do 2011, quê rêgula-

me.la a Lei no 8.080/1990, parâ dispor sobíe â oíganização do SUS, o
planeiaÍnênto da saúdê, a assistência à saúde e a articüláÉo interíêderã-

tú4, ê dá oulras proüdênciâs:

Considorando a Lei no 8.142, de 28 de dezembÍo de 1990. que disÉê so-

bre a padicipaÇão da comunidade na gesliio do SUS e sobrc âs tlânsfe.
éneias inteÍgovemamentais de rêcursos fnancêiros na área da sâúdê e

dá outras pÍôvidências;

Considerãndo a Lei ComplementaÍ no 141, de 13 de janeiÍo de 2012, que

regulaÍnenta o pârágÍío 3" do artigo 'l 98 da Constluiçáo Federal;

Considerando o Regimênto lntemo do Conselho Municipâl e Saúde de Pê-

drá PÍeta - CMS/PP;

Besolve:

ART. íô- Confoíme reunião OrdináÍia do Conselho Municipalde Saúdê re.

alizada no dia 13|O4DO23 as 16h na sedê deste Consêlho, fcâ apÍovado
por Unanimidâdê a rêcorduÉo da Presidênlê, Vicê Presidente e conse-

lheiíos para o Biênio de 2023 a 2025, de acÃÍdo com o RegiÍnento lnlerno

do Conselho Muôicipál de Sâúde.

Representântê dos Bainos:

]-rtular Sidnêy ApaÍeck o dos Santos

Representanle dâs lgÍejas - Não Católicá:

'l-rtulel: Luiz Candido Rodrigues

Suplente: Adalto Macêdo da Silva

RepBsênlânt€ Melhor ldade e LâÍ dos ldosôs:

Titular Aparecido Anionio da Silva

Súplente: Maria Lui2a Rossêü de Souza

RepEsentante dos professôrês-SINTEP:

TrtJlar Alliva Souza Rocha

Súplente: Rogerio Maíquês da Situa

RepÍesentanle dos Servidorês Públicas Municipais:

Trtular: Nildê Nogueira Atues

Supl€nte: LucimaÍ NogueiE da Sifua Freitas

Rêpresentante lgrêjâ Católica:

'l-rhllar Joaquim Bâüsta da Silva

Suplente: Aíinda Suêli dos Sanlos

Repíesentante Assoc. c- e lnduslrial - ACIPP

Titulai Heber Vinicius dê OlivêiÉ

Suplênte: Jose Antônio BoÍges dê Souza

Repres6ntante dos Írabalhadores Rurais

TÍtulaÍ: Máriâ lrênê Duarte Matos

Suplenl,e: Lucelia TeodoÍo de FÍeitas

Representante do PodeÍ Execulivo:

Titular Nanry Konôo Tosta Eerela

Suplente: Roseli ApaÍecida da Silvâ
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